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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A CEDÊNCIA DE ÁREA PARA A DISTRIBUIÇÃO DE DEJETOS PARA TERCEIROS 
 

 

Eu, abaixo assinado(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), agricultor(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxxx inscrito no CPF/MF 
sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, proprietário do(s) lote(s) rural(is). n° xxxxxxxx, gleba(s) nº xxxxxxxx, colônia xxxxxxxxxxxxx, matrícula(s) de imóvel nº 
xxxxxxxxxxxxxx, CRI de xxxxxxxxxxxxxx, localizado na estrada/comunidade xxxxxxxxxxxxxxxxxx, no município de xxxxxxxxxxxxxxx  estado do Paraná, 
com área total de xxxxxxx hectares. 
 

DECLARO expressamente que xxxxxxxx hectares do(s) imóvel(is) acima descritos receberão dejetos de suínos na forma de adubação orgânica, 
gerados no imóvel do Sr . Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), suinocultor(a), proprietário do(s) lote(s) rural(is) nº(s) xxxxxxxx, matrícula(s) do(s) 
imóvel(is) nº xxxxxxxxxxx, CRI de xxxxxxxxxxxxxx, localizado(s) na Estrada/Comunidade xxxxxxxxxxxxxx, Município de xxxxxxxxxxxxxxxx Estado do 
Paraná. 
  

A aplicação dos Dejetos de Suínos da granja de sua propriedade, como forma de fertilizante orgânico em xxxxxxxx hectares da(s) matrícula(s) de imóvel 
nº xxxxxxxx, será realizada conforme a análise dos dejetos, análise de solo,  necessidades da cultura e perspectiva de produção, observando todos os 
aspectos agronômicos para aplicação de dejetos de suínos em solo agrícola e legislação especifica pertinente. 
 

Quadrante – 22J  Leste Sul 
Coordenada 1   
Coordenada 2   
Coordenada 3   
Coordenada 4   

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, para que surta os efeitos legais e esperados. 

  

 

LOCAL DATA   
 

1. Proprietário da área: Nome 

 

Assinatura 
 

 

2. Suinocultor: Nome 

 

Assinatura 
 

Observação: 

a. Esta anuência só terá validade mediante assinatura com firma reconhecida 

b. A alteração da área a receber os dejetos de suínos ou a desvinculação das partes interessadas deve ser informada. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

TABELA 4 – Classificação do risco ambiental 

FATORES GRAU DE RISCO 
PARÂMETROS PARA 

CLASSIFICAÇÃO 
CLASSE DE RISCO 

I II III IV V 

DECLIVE 

0-NULO Plano (0 a 3%) X X X X X 
1-LIGEIRO Suave ondulado (3 a 8%) - X X X X 

2-MODERADO 

Moderadamente ondulado 
(8 a 13 %) e Ondulado (13 

a 20%) - 

- X X X 

3-FORTE Forte ondulado (20 a 45%) - - - X X 

4-MUITO FORTE 
Montanhoso ou Escarpado 

(>45%) - 
- - - X 

RISCO DE 
INUNDAÇÃO 

 
 
 

0-NULO Sem risco de inundação X X X X X 

1-LIGEIRO 

Uma a cada mais de 5 
anos com duração < que 2 

dias - 

- X X X 

2-MODERADO 

Uma a cada mais de 5 
anos com duração de 2 a 
30 dias ou uma a cada 5 

anos com duração < 2 dias - 

- - X X 

3-FORTE 

Mais de uma vez ao ano e 
duração < que 2 dias ou 
uma a cada 5 anos com 
duração de 2 a 30 dias - 

- - - X 

4-MUITO FORTE 

Uma a cada 5 anos e dura-
ção > que 30 dias ou mais 
de uma vez ao ano e dura-

ção > que 2 dias  

- - - X 

PEDREGOSI-DADE 

0-NULO Sem pedregosidade X X X X X 

1-LIGEIRO 

Presença de pedras no 
perfil do solo: < 15% ou 

Distância entre matacões 
na superfície do solo:> 30 

m   - 

X X X X 

2-MODERADO 

Presença de pedras no 
perfil do solo: 15 a 50% ou  
Distância entre matacões 
na superfície do solo: 3 a 

30  m. - 

- X X X 

3-FORTE 

Presença de pedras no 
perfil do solo: 50 a 70% ou 
Distância entre matacões 

na superfície do solo: 1 a 3 
m - 

- - X X 

4-MUITO FORTE 

Presença de pedras no 
perfil do solo: > 70% ou 

Distância entre matacões 
na superfície do solo: < 1 

m - 

- - - X 

PROFUNDIDADE 
EFETIVA 

 
 
 

0-NULO Muito profundo: > 2,00 m X X X X X 
1-LIGEIRO Profundo:1,00 a 2,00 m - X X X X 

2-MODERADO 
Moderadamente profundo: 

0,50 a 1,00 m - 
- X X X 

3-FORTE Raso: 0,25 a 0,50 m - - - X X 
4-MUITO FORTE Muito raso: < 0,25 m - - - - X 

TEXTURA 
SUPERFI-CIE 

0-NULO 
Argilosa: 35 a 60 % de 

argila X 
X X X X 

1-LIGEIRO 
Muito argilosa: > de 60 % 

de argila - 
X X X X 

2-MODERADO Media: 15 a 35 % de argila - - X X X 

3-FORTE 

Siltosa: > 50% de silte e < 
35 % de argila e < 15% de 

areia 
- 

- - X X 

> 50 % de silte e < 35% de 
argila e > 15% de areia 

4-MUITO FORTE 
Arenosa: < 15% de argila e 

> 70 % de areia - 
- - - X 

DRENAGEM/ 
HIDROMOR-FISMO 

0-NULO 

Solos sem evidencia de 
mosqueado/gleização com 

textura argilosa a média X 

X X X X 

1-LIGEIRO 

Solos sem evidencia de 
mosqueado/gleização com 

textura arenosa - 

X X X X 

2-MODERADO 

Solos com presença de 
gleização/ mosqueado 

entre 0,50 e 1,00 m - 

- - X X 

3-MUITO FORTE 

Solos com presença de 
mosqueado/gleização 

acima de 0,25 m - 

- - - X 

 

ANEXO IV 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A CEDÊNCIA DE ÁREA PARA A DISTRIBUIÇÃO DE DEJETOS PARA TERCEIROS 
 

 

Eu, abaixo assinado(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), agricultor(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxxx inscrito no CPF/MF 
sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, proprietário do(s) lote(s) rural(is). n° xxxxxxxx, gleba(s) nº xxxxxxxx, colônia xxxxxxxxxxxxx, matrícula(s) de imóvel nº 
xxxxxxxxxxxxxx, CRI de xxxxxxxxxxxxxx, localizado na estrada/comunidade xxxxxxxxxxxxxxxxxx, no município de xxxxxxxxxxxxxxx  estado do Paraná, 
com área total de xxxxxxx hectares. 
 

DECLARO expressamente que xxxxxxxx hectares do(s) imóvel(is) acima descritos receberão dejetos de suínos na forma de adubação orgânica, 
gerados no imóvel do Sr . Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), suinocultor(a), proprietário do(s) lote(s) rural(is) nº(s) xxxxxxxx, matrícula(s) do(s) 
imóvel(is) nº xxxxxxxxxxx, CRI de xxxxxxxxxxxxxx, localizado(s) na Estrada/Comunidade xxxxxxxxxxxxxx, Município de xxxxxxxxxxxxxxxx Estado do 
Paraná. 
  

A aplicação dos Dejetos de Suínos da granja de sua propriedade, como forma de fertilizante orgânico em xxxxxxxx hectares da(s) matrícula(s) de imóvel 
nº xxxxxxxx, será realizada conforme a análise dos dejetos, análise de solo,  necessidades da cultura e perspectiva de produção, observando todos os 
aspectos agronômicos para aplicação de dejetos de suínos em solo agrícola e legislação especifica pertinente. 
 

Quadrante – 22J  Leste Sul 
Coordenada 1   
Coordenada 2   
Coordenada 3   
Coordenada 4   

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, para que surta os efeitos legais e esperados. 

  

 

LOCAL DATA   
 

1. Proprietário da área: Nome 

 

Assinatura 
 

 

2. Suinocultor: Nome 

 

Assinatura 
 

Observação: 

a. Esta anuência só terá validade mediante assinatura com firma reconhecida 

b. A alteração da área a receber os dejetos de suínos ou a desvinculação das partes interessadas deve ser informada. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

19005/2020

Instituto Água e Terra  

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) INSTITUTO AGUA E TERRA,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 74 DE 03/03/2020 
 ORGAO - INSTITUTO AGUA E TERRA 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 GELSON DE OLIVEIRA                                    90     21/12/1997  20/12/2002    01/04/2020  29/06/2020 
 35771050      1        NAI              164410978 

18135/2020              

Receita Estadual do Paraná

NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL Nº 7/2020

  
Estabelece o valor do FCA – Fator de Conversão e Atualização Monetária.         
  
O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IX do art. 9º do Regimento da REPR, aprovado pela Re-
solução SEFA nº 1.132, de 28 de julho de 2017, conforme alteração da Resolução 
SEFA nº 485/2019, de 11 de junho de 2019, e considerando o disposto no Decreto 
nº 3.337 de 20 de janeiro de 2016, determina:

1. Fica estabelecido em 2,7709 o valor do FCA – Fator de Conversão e Atualiza-
ção Monetária para o mês de março de 2020.

2. Esta Norma de Procedimento Fiscal entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2020.

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, Curitiba, 20 de fevereiro de 2020.

Cícero Antônio Eich
Diretor Substituto

18488/2020
NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL Nº 11/2020

Divulga a taxa de juros incidente no recolhimento de créditos tributários em atra-
so.

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso IX do art. 9º do Regimento da REPR, aprovado pela Re-
solução SEFA nº 1.132, de 28 de julho de 2017, resolve:

1. Para fins do disposto no § 3º do art. 38 da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 
1996, a taxa de juros para o mês de fevereiro de 2020 é de 0,29% (vinte e nove 
centésimos por cento).

2. Esta Norma entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de março de 2020.

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, Curitiba, 28 de fevereiro de 2020.

Cícero Antônio Eich
Diretor Substituto

18490/2020
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           Modernidade ao alcance de um clique.

Sistema de Publicações Oficiais

www.imprensaoficial.pr.gov.br


